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​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2020

(Do Senhor Deputado CLA UDIO ABRA NTES  )

 

Institui, no âmbito do Distrito   
Federal, o "Dia do Designer de    
interiores e ambientes”, a ser   
comemorado, anualmente, no dia  
30 de outubro.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:
 

A rt. 1º   - Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do Designer de  
interiores e ambientes”,  a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro.

A rt. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º  - Revogam-se as disposições em Contrário.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O
        

A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO
criou, em 2004, a Rede de Cidades Criativas. A intenção é a promoção da cooperação entre
centros urbanos que reconhecem a criatividade como elemento destacado no desenvolvimento
local. As cidades escolhidas devem demonstrar compromisso com a sustentabilidade, a
inclusão social e o fortalecimento da cultura, especialmente por meio do segmento da
economia criativa.

A Rede é considerada pelo Organismo Internacional como uma iniciativa de inovação,
cuja missão é a utilização das indústrias cultural e criativa como mecanismos capazes de
inclusão social e segurança. São sete os campos criativos propostos: artesanato e folclore;
mídia; cinema; design; gastronomia; literatura; e música.

No Brasil algumas cidades integram a iniciativa. No campo criativo do design, Brasília,
Curitiba e Fortaleza fazem parte da lista. No caso da Capital Federal, desde 2017. Com o
título, a cidade deve reforçar a cooperação internacional e utilizar a criatividade como fator
estratégico para o desenvolvimento sustável; e ainda estimular, por meio de parcerias entre os
setores público e privado, além da sociedade civil, a criatividade como ferramenta essencial
para o desenvolvimento urbano e a criação, produção, distribuição e divulgação de atividades
culturais, bens e serviços; deve também melhorar o acesso e a participação na vida cultural,
bem como o usufruto de bens culturais e de serviços, nomeadamente para grupos vulneráveis
ou marginalizados com a integração plena da cultura e da criatividade nos planos e estratégias
de desenvolvimento local.

Brasília é simbólica para o país nesse sentido. A cidade foi criada para representar um
ideal nacional de modernidade, desenvolvimento e de consolidação do Brasil como potência.
Por aqui floresceram a arquitetura, o urbanismo e a cultura. Para além da cena política e do
peso institucional de abrigar a sede dos poderes da República, a Capital se constitui em um
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peso institucional de abrigar a sede dos poderes da República, a Capital se constitui em um
centro de inovação com ressonância nos outros estados.  Se entendermos o design como um
processo que conduz a modelos e que transforma o subjetivo em determinado, relacionado à
ideia de plano, desígnio, intenção, configuração, arranjo e estrutura, a identificação da cidade
é absolutamente substantiva.

A diversidade presente na população do Distrito Federal é mais do que um recorte do
Brasil, mas uma identidade própria, um jeito brasiliense, uma estética que dialoga com todos e
que valoriza o indivíduo. E o design é uma necessidade do indivíduo. Interfere nas relações
subjetivas, na produtividade e na aprendizagem das pessoas por meio de reações emocionais
e de respostas cognitivas. São variadas as representações de design. Desde os setores
industriais, aos de serviços, ou aos de tecnologia da informação. De todo modo, para o
indivíduo ou ainda, a partir de uma perspectiva da economia, para as famílias, é o design de
interiores e de ambientes a interface que relaciona as pessoas com esse universo.

A profissão de Designers de Interiores e de Ambientes foi regulamentada em 2016,
por meio da Lei Federal n.º 13.369. No Distrito Federal há seis cursos de graduação na área,
oferecidos por instituições de ensino privadas e um curso profissionalizante ministrado pelo
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC. Somos a unidade da federação com o
maior número per capita de designers. O mercado no DF é expressivo e exige cada vez mais
mão-de-obra qualificada. A Associação Brasileira de Design – ABD, entidade fundada há 40
anos, mantém uma Diretoria Regional, especialmente para o Distrito Federal.

A partir desses apontamentos, acreditamos que é relevante que a sociedade reconheça
a importância desses profissionais e que a Câmara Legislativa institua o “Dia do Designer de
Interiores e Ambientes” a ser comemorado no dia 30 de outubro, anualmente.

Diante do exposto, tendo em vista a importância da matéria para o Distrito Federal,
contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura.

Sala das sessões, em 22 de outubro de 2019

 

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES
PDT/DF
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PROPOSIÇÃ O - PL 1485/2020

 

LIDO EM: 07/10/2020

 

Brasília, 07 de outubro de 2020
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “a”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I). 

 

 

Brasília, 07 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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